
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. O 5.605, DE 22 DE MAIO on 2009. 

EMENTA: Antetipa 0 expediente naJ reparti~-ljeJ 
Alunicipais do dia 12 (sexta/eira) 
para 0 dia 06 de junho (rd/Jado) do 
corrente ano. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAX'"IA5, 
no uso de suaJ atribuif'oeJ le~aif, 

DECRETA : 

Art. 1.0_ No dia 06 dejunho do corrente ano, sdbado, 0 expedimie 
sera normal em !odos os r5r;~aoJ da Adminir!rarao AlunidpaL 

Art. 2.0 - .Fica declarado fatultatillo 0 ponto nos dil 'erfoJ d/~f!/w.'· 

munidpais no dia 12 de junho do corrente, Jexta~feira que antecede 0 Ticrill-do 
comemoratilJO ao '(1)ia de Janto Antonio': Padroeiro da Cidade de DNqUl~ de 
Ca:x;ias. 

Pardgrajo l Tnico - OJ Jerz'tdoreJ das ~4reaJ de Educa{clo, Senitic. 
Dejesa Cil,il, ObraJ, 5 eJ!,uranpa e Limpeza, n(1o eJtao abrangidos por cJ/e ad/so, 
uma vez que terao 0 bordrio a que se r~fere a data actma, r~gulado por ato jJrdprio 
dos respei-"til'Os Secretcirios. 

Art. 3. 0 _ EJte Decreto en/rani em ligor na data de sua pub!i({/~do. 

Pr~feitura l\1unicipal de l)u ue de CaxiaJ, 22 de maio de 2()O~/. 

] OJi; C/lAfIL 
Pr~feito Municipal 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O        N.º      5.605, DE   22  DE  MAIO  DE  2009. 
 

 
EMENTA:  Antecipa o expediente nas repartições 

Municipais do dia 12 (sexta-feira) 
para o dia 06 de junho (sábado) do 
corrente ano. 

                      
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A   : 
 

Art. 1.º - No dia 06 de junho do corrente ano, sábado, o expediente 
será normal em todos os órgãos da Administração Municipal. 

 
Art. 2.º - Fica declarado facultativo o ponto nos diversos órgãos 

municipais no dia 12 de junho do corrente, sexta-feira que antecede o Feriado 
comemorativo ao “Dia de Santo Antônio”, Padroeiro da Cidade de Duque de 
Caxias.  

Parágrafo Único – Os Servidores das Áreas de Educação, Saúde, 
Defesa Civil, Obras, Segurança e Limpeza, não estão abrangidos por este artigo, 
uma vez que terão o horário a que se refere a data acima, regulado por ato próprio 
dos respectivos Secretários. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                               Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  22  de  maio de 2009. 
 

 
 

    JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
         Prefeito Municipal 
 
 
 
 


